
 

PROCESSO Nº. 16002/2024                    RUBRICA:                                        Nº  

__________________________________________________________________________________ 

Procedência: Gerência Administrativa, Financeira e Orçamentária – GAFO/SEMAS 

Assunto: Celebração de Termo  

 

PARECER ADMINISTRATIVO 

 

Tratam os autos de proposta para celebração de Acolhimento Institucional de Pessoa Idosa – 

Instituição de Longa Permanência em parceria com a ADRA no ano de 2024 para uma execução de 12 

meses. 

 

Considerando a documentação apresentada pela entidade nos autos de n° 16002/2024 e seguindo as 

instruções contidas na Lei 13019/2024, bem como Check List da Secretaria de Estado de Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social, passamos a informar: 

 

 A entidade apresentou o Ofício de Encaminhamento da Proposta, datado e assinado, com 

informações de público alvo e justificativa para celebração do termo. 

 

 Apresentou o Estatuto da Entidade, Ata da Assembleia, Comprovação do Endereço, Relação 

Nominal dos Dirigentes, documento com foto do representante legal da entidade, Cartão do 

CNPJ, certidões negativas, COMASVI e CNEAS. 

 

 Apresentou também declaração de não impedimento, declarações de dos Incisos I, II, III do 

Art. 27 do Decreto Municipal n° 263/2017, Declaração de Capacidade Técnica e Operacional 

e Declaração de comprovação de endereço da sede da organização da sociedade civil. 

 

 Nos autos há comprovação de experiência através da celebração de outros termos.  

 

 Quanto ao plano de trabalho, especificamente no Cronograma de Execução de Metas, foi 

realizada a listagem para futura aquisição dos seguintes itens: 
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Na verificação da planilha de Recursos Humanos não foram verificadas pendências. Ratificamos que 

essa gerência não tem conhecimento técnico suficiente para confrontação minuciosa dos valores, 

porém foram realizados confrontações simples e não foram encontrados erros. 

 

INDICAÇÕES: 

 

 Inclusão dos orçamentos necessários para comprovação dos valores elencados nas rubricas: 

Despesas de Manutenção do projeto, Serviços de Terceiros e Despesas de Manutenção e 

Serviços. 

Viana/ ES, 23 de Agosto de 2024. 

 

Atenciosamente, 
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Maynara Goldner Herminio Schultz 
Gerente Administrativo, Financeiro e Orçamentário 
Matrícula: 031.343-03 
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